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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 08/2025

Concede o Titulo de Cidadéo Benemérito do

Municipio de Matias Barbosa ao Senhor

Francisco Keler.

A Cémara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto

Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadao Benemérito do Municipio de Matias

Barbosa ao Senhor Francisco Keler.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicacao.

Sala das Sessées, 30 de junho de 202
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Justifiea95o: o presents Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo outorgar o

Titulo de Cidadéo Benemérito do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Francisco Keler,

em reconhecimento ans relevantes serviqos prestados 8 comunidade local, bem Como por

sua trajetOria de Vida marcada polo trabalho, fé, compromise social e dedicagéo ao

prOximo.

Francisco Keler nasceu em 24 de setembro de 1945, na cidade de Matias Barbosa,

Minas Gerais, filho de Teophillo Keler e Maria José Keler, sendo o Segundo entre cinco

irmaos. Viveu em sua terra natal ate 1964, quando, apes servir ao Exército Brasileiro,

transferiu-se para a cidade do Rio de Janeiro em busca de novos cam infos.

Na capital fluminense, construe sua far ilia ao lado da Senhora Selma Lopes Keler,

com query se cachou em 1969. Dessa uniao nasceram sens dots filhos, Adriana e Adriano, e,

posteriormente, sens cinco netos- forte de grande orgulho e alegria para o homenageado.

ApOs décadas de trabalho no Pio de Janeiro, Francisco retornou a Matias Barbosa em

1989, retomando sues maizes e passando a contributor ativamente com a cidade. Por 26
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anus, exerceu com zelo, responsabilidade e cordialidade a profisséo de taxista, sendo

reconhecido pelo atendimento respeitoso e pela posture Integra no exercicio de sua fungéo.

Durante esse periodo, prestou importantes sewigos é populagéo matiense,

destacandose também por sua colaboragéo com a Cémara Municipal, 8 quai service com

empenho por quase trés anus.

Além de sua atuagéo profissional, Francisco sempre demonstrou forte vocagéo para o

service comunitério e espiritual. Homem de fé, atuou Como pastor e presidente da Igreja

Evangélica da Renovagéo, promovendo alOes de fortalecimento da Vida espiritual e de

apoio 8s families da comunidade.

A trajetOria de Francisco Keler é exempla de dedicacéo, fé e compromisso com o bem

conium. Sua conduta cidadé e sua contribuicao ao municipio, tanto no 8mbito social quanta

religioso, justificam de maneira incontestével a concessao do }itulo de Cidadao Benemérito

do Municipio de Matias Barbosa, Como forma de reconheci ao por ludo o que

fez e represents para a comunidade local.
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PROPOSIQAO DE DECRETO LEGISLATIVO No 08/2025

Concede o Titulo de Cidadéo Benemérito do

Municipio de Matias Barbosa ao Senhor

Francisco Keler.

/"» A Cémara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadéo Benemérito do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor Francisco Keler.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicagéo.

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 30 de junho de 2025.

S6nia Maria Vieira da Cunha Pinheiro

Presidente da C8mara Municipal


